
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000025/2026  
Processo:  11191-00 2026
Autoria:  Roberta Lopes
Ementa:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de anexação de estimativa de impacto

econômico e de consulta participativa em projetos de lei que impliquem
obrigações financeiras ou administrativas aos empreendedores no município de
Juiz de Fora e dá outras providências.

  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 25/2026, de autoria da nobre Vereadora Roberta Lopes
Alves, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de anexação de estimativa de impacto econômico e de
consulta participativa em projetos de lei que impliquem obrigações financeiras ou administrativas aos
empreendedores no município de Juiz de Fora e dá outras providências.".

Considerando o teor do parecer da d. Diretoria Jurídica, solicito o envio dos autos a
proponente para ciência e manifestação.

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de fevereiro de 2026.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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